
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE - LESTE 
 

 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

OBJETO: Aquisição, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. 

 
A empresa _____________________________________________________, inscrita 
no CNPJ   Nº_______________________, estabelecida na 
______________________________, nº_____, no Município de____________, ____, 
telefone/fax nº(s) (___) _________________ e-mail.____________________________,  
propõe fornecer o objeto abaixo, nos  preços e condições que seguem: 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO QTD UN. 
FORN. 

MARCA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1       

2       

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE R$ 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Os itens deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias úteis, contados a 

partir do primeiro dia útil ao da entrega da nota de empenho, prorrogáveis a 

critério da contratante. 

1.2. A entrega deverá ser única, no Almoxarifado da CRS-Leste, de segunda a sexta 

feira das 8h00 às 16h00, no seguinte endereço: Avenida Pires do Rio, 191, São 

Miguel Paulista, São Paulo/SP, CEP 08020-000. 

1.3. Agendamento prévio para a entrega: Maria Luciene –011-5193-0793/0796 

crslestealmoxarifado@prefeitura.sp.gov.br 

1.4. Todos os itens deverão ser entregues embalados individualmente, conforme 

praxe do fabricante garantindo sua integridade, rotulado de acordo com a 

legislação em vigor contendo as seguintes informações: Nome do fabricante; 

CNPJ da empresa fabricante ou distribuidora; Número do lote; Data de 

fabricação e/ou prazo de validade; Número de registro Número de registro no 

ANVISA e/ou INMETRO e/ou no Ministério da Saúde e/ou pertinente com o 

objeto licitado. 

1.5. O pagamento será em parcela única, em 30 (trinta) dias, a contar do dia seguinte 

da entrega da documentação pela contratada, nos termos da Portaria SF nº 

170, de 31 de agosto de 2020, desde que atestada como a “Contento” pelo fiscal 

do contrato, através de depósito bancário, preferencialmente no Banco do 

Brasil.   

2. DAS DECLARAÇÕES:                                                                                           

2.1. Declara, sob as penas da lei, que os preços cotados incluem todos os custos e 

despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes 
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desta licitação, incluindo custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento do objeto da proposta. 

2.2. Declara, sob as penas da lei, que tem condições de executar o objeto desta 

proposta, na quantidade estabelecida no prazo assinalado, independentemente 

dos demais compromissos de fornecimento porventura existentes, de acordo 

com as características e especificações contidas no Anexo- I Termo de 

Referência, respeitando as condições estabelecidas, prazos, requisitos 

específicos, enfim todas as especificações. 

2.3. Declara, sob as penas da lei, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

2.4. Declara, sob as penas da lei, está ciente e concorda com as condições contidas 

no AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA e seus anexos. 

2.5. Declara, sob as penas da lei, responsabiliza pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras. 

2.6. Declara, sob as penas da lei, não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, 

a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 

da Constituição. 

2.7. Para a execução deste objeto, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 

aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de 

outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou 

não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal 

ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 

contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 

seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

 
DA VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da sessão. 
 
Indicação Conta Corrente: Decreto Municipal 51.197/2010 
Banco do Brasil S/A  
Nome e nº Agência: ____________nº _______ - Nº Conta: _______ 

 
 
 

São Paulo,    de                 de 2023. 
 

______________________________ 
(Representante legal da empresa) 
Nome: R.G.: CPF: Cargo: 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7

